CAMARA MUNICIPAL DE PIRANGI CONTRATO N°. 02/2017, DE 08/03/2017.TERMO ADITIVO N°. 02/
2018, DE 08/03/2018. CONTRATANTE: Camara Municipal de Pirangi; CNPJ: 49.227.762/0001-14;
CONTRATADO: RODINEI ROSSETTE 22422190812, CNPJ N°© 22968476/0001-53, com sede na Avenida
Manoel Ferreira Pinto n° 799, na cidade de Pirangi/SP, CEP: 15.820-000;0BJETO: Alteracéo
do inciso 4.1 da clausula quarta que trata da recomposicado inflacionaria valor de R$
92,56 por sesséo; e Alteracdo do inciso 5.1 da clausula quinta do contrato que trata do
prazo de vigéncia:“A vigéncia do contrato sera de 24 (vinte e quatro) meses, renovaveis
por igual periodo até o limite do artigo 57, Il, da lei 8.666/1993, a critério da
Presidéncia da Camara Municipal.”; DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08/03/2018. Gabinete
da Presidéncia, 16 de marco de 2018. Angela Maria Bushardo — Presidente da Cémara
Municipal de Pirangi.



